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DlI.-jPOrJDO SOBP..E: o arr~ndame~to da,
fiTma }~CFADDE~I & CI.~ LTDl~o -urn -
terreno com benfeitorias, destinado
~ o t 1 '" d d o N da illS a açao e lversas se:!]oes a
Erefeitur"ao-I 

FLORIV l1.IJDO I..E.'iIJ, Prefeito tltmic ipal de Presiclen-te Pl"uden-"{te, 
Esta.do de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confer! -

;das por lci,
~; Faço saber que a CtJJ11ara MuniciPal de Presidente Prudente

tdecreta e eu proriL1.llgo e sG.nciono a segu.inte lei:
c 0+ .0 1 ."I a l ' ~:.ARTIGO lQ -?ica o Prefe:: o l:unLcJ..pa- a,u"'Co:,J..za' o 9. ce-eoro.r t'Lrn con"ra

to de arl'endamento com a firma M.~CF~t~DDEI'I & CI.\. tTDA., so

;1 .ciedade por quotas, de responsabilidç:,de limitada, com s~

de n2. Capital do Estado, ~ rtla Formosa nQ 367, l7Q r~xldar,

~ tendo como objeto uma àl"eá de terl"eno de apl"oximad2~ente

270923 me.tros quad~L"ados, situada na rua José Claro,nQ 937

nesta cidade, inclusive as benfeitorias (constru.ções,exis

tentes no local, nos t~rmos da rfiinuta anexao

§ (;NICO -O terl"eno e G.S benfeitorias se destinam ~s instalações do

Parque Indu.stl"i.::l.l da Prefeii~ura }lunicipaJ:, corfipreendendo

o seguintc: Secção Matel":tal, Ofic:L.Ylas Mecânica e ijarpinta
ria, secção de Pavimentação, Depó.sitos de }lateriais de -

Construções, Ga.rage de Vefculos (caminhões e tratores) 'e

outros serviços da Prefeii~ura l'Iunicipalo

A..~TIGO 2Q -DLlr~te a viGência de prazo de locação, a Prefeitura Muni

cipal, poderá. caso haja conveni~ncia, adqu.irir da proprie
tária, o imbvel e benfeitorias,'na forma e obedecidas as

ca1.1teias lesais o
TIGO 3Q -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento um cr

dito especial de Cr.$8.oo0.0aO (oito milhões de cruzeiros,

para atender as despêsas de locação no corrent"e exercfcio
,

conforme clausula terceira do contrato.

§ llJICO -Para cobel".tura do presente crédito, fica o Frefei.to Muni-

cipal autorizado a fazer aS operações de crédito, nccess~

rias.
4 A I '"ARTIGO Q -~\s despesas referentes ao exerclcio subsequente correrao

, pOl~ verbas própria a ser cons ignada no orçamento o

.ARTIGO 5Q -Esta lei entrará em vig~r na data de sua plJ.blicação, revo
;I, .",o o N. +" oca .':'.8 as '.llSpOS J.çoe s em con vrarlO.
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M uni c i p a I ,6--, Presidente Prudente
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Regist~ j.da de Adnlinistração, aos 20
(vinte) dias do mês de
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